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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS - PIAUÍ 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026 - PMFS/PI 
Processo Administrativo nº 014/2026 – PMFS/PI 

 
OBJETO: 
O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações para 
aquisição dos serviços de retifica de motores de veículos, tratores e máquinas pesadas, 
destinados à Prefeitura Municipal Francisco Santos, Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde e Unidade Mista de 
Saúde do Município de Francisco Santos/PI, quantitativos estimados e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II deste Edital. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 984.657,14 (novecentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e 
quatorze centavos). 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 10 de março de 2026. 
HORÁRIO: 08h (oito horas) horário de Brasília. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

CÓDIGO UASG: 981083 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço 

 
MODO DE DISPUTA: 

Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
(X) Sim (...) Não 
 
 
 
 
 
 
 

 
Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do MFS/PI pelo endereço www.gov.br/compras, selecionando as 
opções Consultas >Pregões > Em andamento > Cód. UASG "981083". O edital e outros anexos estão disponíveis 
para download no https://www.gov.br/compras/pt-br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, 
https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes e também no endereço 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-brt
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS - PIAUÍ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026 - PMFS/PI 
Processo Administrativo Nº 014/2026 – PMFS/PI 

 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça Licínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos - PI, CEP: 64.645-
000, CNPJ (MF) Nº 06.553.713/0001-69, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, 
no Modo de Disputa Aberta, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078/1990, Decreto Municipal nº 
019/2023/GP de 22 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda pelas disposições 
a seguir estabelecidas no presente Edital e seus Anexos e demais cominações legais. 
 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 
 

DIA: 10 de março de 2026. 
HORÁRIO: 08h (oito horas) horário de Brasília. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
CÓDIGO UASG: 981083 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais 
contratações para aquisição dos serviços de retifica de motores de veículos, tratores e 
máquinas pesadas, destinados à Prefeitura Municipal Francisco Santos, Secretaria Municipal 
de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde e 
Unidade Mista de Saúde do Município de Francisco Santos/PI, quantitativos estimados e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II deste Edital. 
1.2 A licitação será realizada por grupo, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 
1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no Sistema Compras 
Governamentais do CATSER e as especificações constantes do Termo de Referência, 
prevalecerão as do Termo de Referência Anexo II deste Edital. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO. 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica; 
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil;  
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;  
2.5. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

2.5.1. a não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação; 
2.5.2. a perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018; 
3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema; 

3.2.1. Em relação aos GRUPOS  a participação é exclusiva a microempresas, empresas 
de pequeno porte e micro-empreendedor individual, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em  decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.8.11. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem ositens 3.8.2 e 3.8.3, poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema; 
4.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e global dos itens; 
5.1.2. quantidade; 
5.1.3. descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. o licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
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fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

6.2.1. será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. a desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. a não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real). 
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. a etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. a prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3. não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4. definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
6.11.5. após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.18.2.  a melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
6.18.3. caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
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licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.18.4. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
6.19.2.2. empresas brasileiras; 
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente 
de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.20.1. a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
6.20.2. a negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
6.20.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório 
6.20.4. o Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
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quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.20.5. é facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 
último lance, devidamente preenchida, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação 
por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema www.gov.br/compras. 

7.1.1. a prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por 
solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de 
ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital para a verificação de 
conformidade. 

7.2. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com 
as especificações técnicas do objeto. 
7.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 
de pessoal do MFS/PI ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 
sua decisão.  
7.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
7.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 
remuneração. 
7.6. O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a 
composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários 
que o compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo MFS/PI. 
7.7. Não serão aceitas propostas com valores globais superiores aos estimados, bem 
como:  

7.7.1. propostas com o valor unitário superior ao estimado pela Administração. 
7.7.2. propostas com o valor total dos materiais superior ao estimado pela 
Administração, nos casos em que a contratação envolver o fornecimento de materiais. 

7.8. Será desclassificada a propostas que: 
7.8.1. contiver vícios insanáveis; 
7.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital;  
7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 
para a contratação;  
7.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Agente da 
Contratação; 
7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável; 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

http://www.gov.br/compras
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7.9.1. a inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço; 

7.10.1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
7.10.2. considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime; 
7.10.3. considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
7.10.4. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do § 2º do art. 59 e art. 64 da Lei n. 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

7.10.4.1 questionamentos junto à proponente para a apresentação de 
justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 
inexequibilidade; 
7.10.4.2. levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;  
7.10.4.3. consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
7.10.4.4. pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
7.10.4.5. verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada; 
7.10.4.6. pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
7.10.4.7. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;  
7.10.4.8. consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal; 
7.10.4.9. análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 
excepcionalmente favoráveis que a proponente disponha para o fornecimento dos 
gêneros alimentícios; 
7.10.4.10. demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

7.11.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, 
desde que insanável. 
7.11.6. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de 
Contratação. 

7.12. A licitante mais bem classificada deverá apresentar sua proposta obedecendo as 
especificações técnicas do edital e seus anexos. 

7.12.1. o não atendimento à solicitação do Agente de Contratação no prazo fixado ou 
a recusa em fazê-lo implica a desclassificação da proposta. 
7.12.2. o ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 
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7.13. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento 
convocatório.  
7.14. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a 
este Edital. 
7.15. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a 
este Edital; 
7.16. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos 
assessores dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo 
integralmente todas as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, técnica, fiscal, social 
e trabalhista e econômico-financeira previstos no artigo 62 da Lei nº 14.133/2021, caso não 
estejam contemplados no Sicaf, e a documentação comprobatória das exigências de 
qualificação econômico-financeira e técnica da licitante, além de condições adicionais, 
eventualmente detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados por meio da opção “Enviar 
Anexo” do sistema www.gov.br/compras, quando solicitados pelo Agente de Contratação. 
8.2. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, em arquivo único, no 
prazo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada 
pelo Agente de Contratação. 
8.3. A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá ocorrer por 
solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de ofício, 
a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 
8.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

8.4.1. SICAF; 
consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
8.4.2. a consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário; 
8.4.3. caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

http://www.gov.br/compras
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.4.4. a tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
8.4.5. constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 
8.4.6. no caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018; 

8.5.1. dever do licitante, atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 
8.5.2. quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre; 
8.5.3. na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.7. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
8.7.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.7.2. em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.7.3.  no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
8.7.4. no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
8.7.5. no caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte conforme 
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 
8.7.6. no caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.7.7. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.8. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 
8.8.1. prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.8.2. prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
8.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.8.4. prova de regularidade para com as fazendas públicas, estadual, distrital ou 
municipal; 
8.8.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.8.6. o licitante detentor do menor preço, qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação; 
8.8.7. a existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
8.8.8. caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização; 
8.8.9. a não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
com a reabertura da sessão pública; 
8.8.10. havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma; 
8.8.11. será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
8.8.12. será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
8.8.13. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos  documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.8.14. é de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
a não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
8.8.15. a verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
8.8.16. os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 
(duas)horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 
Contratação. 
8.8.17. a verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.8.18. os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital e Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.8.19. respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 
8.8.20. após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei Federal nº 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.8.20.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas 

8.8.21. na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; 
8.8.22. na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 
de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente  edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.8.15. 
8.8.23. somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.8.24. a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
8.8.25. na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da 
comprovação de que trata item 8.8.25 do edital, será assegurado prazo de cinco dias 
úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização 
do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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ou positivas com efeito de certidão negativa. (art. 4º , § 1º do Decreto nº 8.538/2015). 
8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.9.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
8.9.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
8.10.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
8.10.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo  
Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.10.4. As empresas, que apresentarem qualquer dos índices acima, resultado inferior 
ou igual a 1 (um), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação; e 
8.10.5. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
– (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 
9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

LG = 

SG = 

LC = 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico constante neste Edital. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Prefeito Municipal de 
Francisco Santos – PI.  
10.2.  O objeto deste Pregão será adjudicado ao licitante de menor preço à licitante 
vencedora. 
 
11. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
11.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 
para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
11.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 
termos deste Edital. 
11.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo municipio de Francisco Santos – PI. 
11.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
11.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições 
estabelecidas, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação, nas condições propostas pela licitante vencedora. 
11.6. Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos descritos na condição 
acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital de licitação, poderá: 

11.6.1. convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
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11.6.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

11.7. A convocação para assinatura do contrato será publicada no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal – DOEM e na página oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI, nos 
seguintes endereços eletrônicos: 

11.7.1. https://sggp.com.br/doem?entity_type=1&entity_id=90&document=&time_co
urse=&edition=&identifier= e 
11.7.2. https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes. 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante 
o certame; 
12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

https://sggp.com.br/doem?entity_type=1&entity_id=90&document=&time_course=&edition=&identifier
https://sggp.com.br/doem?entity_type=1&entity_id=90&document=&time_course=&edition=&identifier
https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

12.4.1. para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 multa será de 0,5% 
do valor do contrato licitado. 
12.4.2. para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa 
será de 15% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 
2022. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integraldos danos causados. 
 
13. DA NECESSIDADES DE AMOSTRA 
13.1. Não será exigida a apresentação de amostras. 
 
14. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das futuras contratações do objeto registrado estão inseridas 
na cláusula décima sétima da minuta do contrato – Anexo III do Edital 
14.2.  A despesa anual com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 984.657,14 
(novecentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos), 
conforme o orçamento anexo. 
 
15. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
15.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 
empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais 
bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

15.1.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
15.1.2. caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, 
conforme art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da 
Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico 
http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do Poder 
Judiciário, no endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de 
ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício 
corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já 
seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da 
mencionada Lei Complementar. 
15.1.3. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
15.1.4. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI  

 

 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, 
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 
vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
15.1.5. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
15.1.6. na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão   ser   realizados   por   forma   
eletrônica,   pelo e-mail: licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br. 
16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

16.4.1. a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

17.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2. justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
17.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
https://www.gov.br/pncp/pt-br, https://www.gov.br/compras/pt-br, 
https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes e no TCE-PI 
https://www.tcepi.tc.br/transparencia/transparencia-administrativa/licitacoes-por-ano e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
1.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-brt
https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes
https://www.tcepi.tc.br/transparencia/transparencia-administrativa/licitacoes-por-ano
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condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
17.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
17.8. A convocação para assinatura da ata de registro de preços será públicada no Diário 
Oficial Eletrônico Municipal – DOEM e na página oficial da Prefeitura Municipal de Francisco 
Santos – PI, nos seguintes endereços eletrônicos: 

17.8.1. https://sggp.com.br/doem?entity_type=1&entity_id=90&document=&time_co
urse=&edition=&identifier= e 

https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes. 
 
18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
18.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

18.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
18.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

18.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

18.2.1. a apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
18.2.2. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

18.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

18.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 
18.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

18.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
18.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
19.1. O Órgão Gerenciador do Registro de Preços será o Município de Francisco Santos/PI, 
situada à Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, Francisco Santos/PI, CEP: 64.645-000, 
telefone (89) 98100-9569. 

https://sggp.com.br/doem?entity_type=1&entity_id=90&document=&time_course=&edition=&identifier
https://sggp.com.br/doem?entity_type=1&entity_id=90&document=&time_course=&edition=&identifier
https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes
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19.2. Não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 

20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

20.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
20.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
20.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

20.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

20.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

20.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
20.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
20.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observado os requisitos do item 4.1. 

20.5.1. Dos limites para as adesões 
20.5.1.1. as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
20.5.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
20.5.1.3. a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

20.5.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 
20.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo,  prevalecerá as deste Edital. 
21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) nos endereços eletrônico: https://www.gov.br/pncp/pt-br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br, 
https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes e no TCE-PI 
https://www.tcepi.tc.br/transparencia/transparencia-administrativa/licitacoes-por-ano. 
21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.11.1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Riscos. 
21.11.2. ANEXO II - Termo de Referência. 
21.11.3. ANEXO III - Ata de Registro de Preços. 
21.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 

21.12. Este certame encontra-se em conformidade com o tratamento jurídico diferenciado e 
simplificado para às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), agricultores 
familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas, nas contratações públicas de bens, serviços e obras, contribuindo, assim, para a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional e para a 
ampliação da eficiência das políticas públicas, consoante artigo 146, inciso III, alínea "d", artigo 
170, inciso IX e artigo 179, da Constituição Federal, c/c Lei Complementar Federal nº 123/06 e 
Lei Municipal nº 314/10. 
 
22. DO FORO 
22.1. Fica eleito o foro da cidade Picos, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam 
advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-brt
https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes
http://www.tcepi.tc.br/transparencia/transparencia-administrativa/licitacoes-por-ano.
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administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 
 

Francisco Santos/PI, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

_______________________________ 
Município de Francisco Santos/PI 

JOSÉ EDSON DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Procuradoria do Município atesta 
que o Edital preenche os requisitos 
legais, em atendimento as normas 
previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
 

_____________________________ 
Procuradoria do Município 
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ANEXO III DO EDITAL 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/ 2026 

 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça Licínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos - PI, CEP: 64.645-
000, CNPJ (MF) Nº 06.553.713/0001-69, neste ato representado pelo seu Prefeito, JOSÉ EDSON 
DE CARVALHO, inscrito no CPF sob o nº ______________, considerando o julgamento do 
Pregão Eletrônico nº 90009/2026-MFS/PI, Processo Administrativo nº 014/2026, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, 
no Decreto Federal nº 11.462/2023, Decreto Estadual n° 21.872/2023, Decreto Estadual 
21.938/2023 e Decreto Municipal nº 019/2023/GP de 22 de dezembro de 2023 em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente ATA tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais 
contratações para fornecimento de serviços de manutenção de veículos, tratores e máquinas, 
destinados à Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde e Unidade Mista de 
Saúde do município de Francisco Santos - PI, quantitativos estimados e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II deste Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
90009/2026-MFS/PI, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes abaixo: 
Grupo 01 – Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI – CAM IVECO 
TECTOR 260E28 2012/13 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela Serviço 6 13463   
03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   
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19 Recuperação de Injetor Common Rail Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 02 – Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI – CAM MB ATRON 
2729K 6X4 2013 OM906 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   
18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 03 – Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI – CAM 
IVECO/TECTOR 11-190 2022/2023 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   
08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

TOTAL  
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Grupo 04 - Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI - Spin Ano 2014. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   
03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   
22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 05 - Relação dos Serviços do veículo destinado a Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI - Fiat Ducato 
Cargo 8 Ano 2019. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   

05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   
07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   

19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   
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21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 06 - Relação dos Serviços do veículo destinado a Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI - Fiat Toro 
2023/23. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   

05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   

07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   
17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   

19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 07 - Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI – MMC/L200 TRITON 
SPT GL 2019. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   
04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   

05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   

07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   
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18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   

19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 08 - Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI -  TRATOR NEW 
HOLLAND. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela Serviço 6 13463   

03 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

04 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

05 Retificar Cilindro Serviço 6 13463   

06 Projeção Camisa  Serviço 6 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Polir Comando  Serviço 1 13463   
14 Mão de obra do motor Serviço 1 13463   

15 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

16 Recuperação de unidade injetora Serviço 6 13463   

17 Revisões Periódicas  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 09 - Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI - PEÇAS DE 
MOTONIVELADORAS. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela Serviço 6 13463   

03 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

04 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

05 Retificar Cilindro Serviço 6 13463   

06 Projeção Camisa  Serviço 6 13463   
07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Polir Comando  Serviço 1 13463   

14 Mão de obra do motor Serviço 1 13463   

15 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

16 Recuperação de unidade injetora Serviço 6 13463   

17 Revisões Periódicas  Serviço 4 25216   

TOTAL  
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Grupo 10 - Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI - PÁ MECANICA 
RG130. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela Serviço 6 13463   
03 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

04 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

05 Retificar Cilindro Serviço 6 13463   

06 Projeção Camisa  Serviço 6 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Polir Comando  Serviço 1 13463   

14 Mão de obra do motor Serviço 1 13463   

15 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

16 Recuperação de unidade injetora Serviço 6 13463   

17 Revisões Periódicas  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 11 - Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI - PEÇAS 
RETROESCAVADEIRA JCB. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela Serviço 6 13463   

03 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

04 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

05 Retificar Cilindro Serviço 6 13463   

06 Projeção Camisa  Serviço 6 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Polir Comando  Serviço 1 13463   

14 Mão de obra do motor Serviço 1 13463   
15 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

16 Recuperação de unidade injetora Serviço 6 13463   

17 Revisões Periódicas  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 12 - Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI - TRATOR VALTRA. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela Serviço 6 13463   

03 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

04 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

05 Retificar Cilindro Serviço 6 13463   

06 Projeção Camisa  Serviço 6 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   
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08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Polir Comando  Serviço 1 13463   

14 Mão de obra do motor Serviço 1 13463   

15 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

16 Recuperação de unidade injetora Serviço 6 13463   
17 Revisões Periódicas  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 13 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI - GM Montana Tecform AB1 Ano 2018/2019 – Placa PIX5929 Ambulância. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   
10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 14 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI - Fiat Ducato Greencar MO3 Ano 2015/2016 – Placa PIS5791. Ambulância. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   

05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   

07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   
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09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   
18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   

19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 15 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI - Chevrolet S10 LS DD4 2012/2013 – Placa OUC3882. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   
05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   

07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   

19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   
23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 16 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI - Ford Fiesta Flex Ano 2013/2014 – Placa LVH6066. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   
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06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   
15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 17 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI – VW/Novo Fox TL MA 2014/2015 – Placa PIG0371. 
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   
18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  
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Grupo 18 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI – VW/Novo Gol TL MCV Ano 2017/2018 – Placa PIV1276. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   
03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   
22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 19 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI – Renault Master Mbus L3H2 Ano 2018/2019 – Placa PIZ7879. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   

05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   
07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   

19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI  

 

 

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 20 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI – Chevrolet Onix 10 MT Joyce Ano 2018 – Placa PIX5969. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   
17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 21 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI – Chevrolet Onix 10 MT HB Ano 2022/23 – Placa SLM6E57. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   
02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   
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16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   
25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 22 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI – Chevrolet Onix 10 MT LT2 Ano 2022/23 – Placa SLN8A56. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   
10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 23 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI – TOYOTA HILUX MAIA AMB1 Ano 2023/24 – Placa SJV7B01. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   

05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   

07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   
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09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   
18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   

19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 24 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI - VOLARE V8 2012/13 - Placa OEH3808. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   
05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 25 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI - VOLARE V8 2012/13 – Placa OEH3898 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   
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09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   
18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 26 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI - VOLARE V8 2014/15 – Placa PIQ4705. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   
08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

  

Grupo 27 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI - Ônibus MB 1519R ORE 2013 OM924 LA – Placa OVX9367. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 
01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   
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13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

  
 
Grupo 28 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI – Ônibus 15190EOD 2010/11 MAN – Placa NIR6047. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   
12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 29 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI – Ônibus IVECO CITYCLASS 70C16 2011 – Placa NIX8407. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   
02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   
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16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 30 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI – Ônibus Rural Escolar OREZERO 4X4 Agrale Marruá AM 200 MO Ano 2021 – Placa PIA6E92 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   
15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 31 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI – FIAT UNO WAY Ano 2011 – Placa NIX4344. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   
05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   

07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   
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19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 32 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI – FIAT DOBLÔ Ano 2015/2016 – Placa PIM0791. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   
15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 33 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Assistência Social do município 
de Francisco Santos - PI – VW Gol Ano 2017 – Placa PIU1296. 
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   
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14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   
23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 2521   

TOTAL  
 

2.2. Obs: A tabela deverá ser adaptada no caso de existência de cadastro de reserva e de 
acordo com o objeto registrado. 
 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O Órgão Gerenciador do Registro de Preços será o Município de Francisco Santos/PI, 
situada à Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, Francisco Santos/PI, CEP: 64.645-000, 
telefone (89) 98100-9569. 
3.2. Não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
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quantitativo registrado, observado os requisitos do item 4.1. 
4.5.1. Dos limites para as adesões 

4.5.1.1. as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.5.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.5.1.3. a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.5.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA. 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. o instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
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5.4.2.2. mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2 alínea “a”, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 
6.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. no caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. no caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
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gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4. se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. por razão de interesse público; 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 
4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. as sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Francisco Santos/PI, _____ de ______________ de 2026. 
 
 

JOSÉ EDSON DE CARVALHO 
Prefeito Municipal de Francisco Santos/PI 

 
 

Representante legal do Fornecedor Beneficiário do Registro 
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ANEXO IV 
Pregão Eletrônico Nº 90009/2026 e Processo Administrativo Nº 014/2026 

MINUTA DO CONTRATO Nº ______/2025/PMFS-PI. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS-PI, E A 
EMPRESA _____________, PARA 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE RETIFICA DE 
MOTORES DE VEÍCULOS, TRATORES E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO, DESTINADOS À 
PREFEITURA MUNICIPAL FRANCISCO SANTOS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO SANTOS/PI. 

 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça Lícínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos – PI, CNPJ nº 06.553.713/0001-69, neste 
ato designada CONTRATANTE, representando pelo Sr. JOSÉ EDSON DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal, residente e domiciliado à Rua Simplício Pereira, nº 101, Bairro Centro, CEP: 64.645-
000, Francisco Santos - PI, CPF nº _______-__, no uso da competência que lhe foi atribuída 
regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a 
empresa _____________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ___________, estabelecida na cidade 
de _______, à Rua ________, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 
representado por ____________, portador do CPF nº ________, e daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações posteriores dias 
corridos,   Decreto Municipal n° 019, de 22 de dezembro de 20223 e demais legislação aplicável, 
objetivando a contratação de empresa para aquisição dos serviços de retifica de motores de 
veículos, tratores e máquinas do município para futuras e eventuais contratações de 
fornecimento de forma parcelada, destinados à Prefeitura Municipal Francisco Santos, 
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria 
Municipal de Saúde e Unidade Mista de Saúde do Município de Francisco Santos/PI,  têm, entre 
si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo 014/2026-PMFS/PI, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90009/2026-PMFS/PI, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. Constitui-se objeto deste contrato, a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de empresa para aquisição de serviços de retifica de motores de veículos, 
tratores e máquinas do município para futuras e eventuais contratações de fornecimento de 
forma parcelada, destinados à Prefeitura Municipal Francisco Santos, Secretaria Municipal de 
Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde e 
Unidade Mista de Saúde do Município de Francisco Santos/PI, nas quantidades, condições e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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especificações contidas no Termo de Referência - Anexo II deste Edital, como se aqui 
estivessem transcritos. O Pregão identificado no preâmbulo e a proposta vencedora, integram 
este instrumento, independente de transcrição, conforme especificações e quantitativos 
abaixo discriminados e proposta final da CONTRATADA. 
Grupo 01 – Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI – CAM IVECO 
TECTOR 260E28 2012/13 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco Serviço 1 13463   
06 Embuchar Comando Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 02 – Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI – CAM MB ATRON 
2729K 6X4 2013 OM906 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   
15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   
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TOTAL  

 
Grupo 03 – Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI – CAM 
IVECO/TECTOR 11-190 2022/2023 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 
01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   
20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 04 - Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI - Spin Ano 2014. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   
13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   
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25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 05 - Relação dos Serviços do veículo destinado a Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI - Fiat Ducato 
Cargo 8 Ano 2019. 
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   

05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   

07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   
19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 06 - Relação dos Serviços do veículo destinado a Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI - Fiat Toro 
2023/23. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   

05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   
06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   

07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   

19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   
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20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 07 - Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI – MMC/L200 TRITON 
SPT GL 2019. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   

05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   

07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   
16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   

19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 08 - Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI -  TRATOR NEW 
HOLLAND. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela Serviço 6 13463   
03 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

04 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

05 Retificar Cilindro Serviço 6 13463   

06 Projeção Camisa  Serviço 6 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Polir Comando  Serviço 1 13463   

14 Mão de obra do motor Serviço 1 13463   

15 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

16 Recuperação de unidade injetora Serviço 6 13463   
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17 Revisões Periódicas  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 09 - Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI - PEÇAS DE 
MOTONIVELADORAS. 
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela Serviço 6 13463   

03 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

04 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

05 Retificar Cilindro Serviço 6 13463   

06 Projeção Camisa  Serviço 6 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Polir Comando  Serviço 1 13463   

14 Mão de obra do motor Serviço 1 13463   

15 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

16 Recuperação de unidade injetora Serviço 6 13463   

17 Revisões Periódicas  Serviço 4 25216   

TOTAL  
 
Grupo 10 - Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI - PÁ MECANICA 
RG130. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela Serviço 6 13463   

03 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

04 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

05 Retificar Cilindro Serviço 6 13463   

06 Projeção Camisa  Serviço 6 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   
12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Polir Comando  Serviço 1 13463   

14 Mão de obra do motor Serviço 1 13463   

15 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

16 Recuperação de unidade injetora Serviço 6 13463   

17 Revisões Periódicas  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 11 - Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI - PEÇAS 
RETROESCAVADEIRA JCB. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela Serviço 6 13463   

03 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   
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04 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

05 Retificar Cilindro Serviço 6 13463   

06 Projeção Camisa  Serviço 6 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   
13 Polir Comando  Serviço 1 13463   

14 Mão de obra do motor Serviço 1 13463   

15 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

16 Recuperação de unidade injetora Serviço 6 13463   

17 Revisões Periódicas  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 12 - Relação dos Serviços do Veículo da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI - TRATOR VALTRA. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela Serviço 6 13463   

03 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

04 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

05 Retificar Cilindro Serviço 6 13463   

06 Projeção Camisa  Serviço 6 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   
08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Polir Comando  Serviço 1 13463   

14 Mão de obra do motor Serviço 1 13463   

15 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

16 Recuperação de unidade injetora Serviço 6 13463   

17 Revisões Periódicas  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 13 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI - GM Montana Tecform AB1 Ano 2018/2019 – Placa PIX5929 Ambulância. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   
02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   
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14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   
23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 14 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI - Fiat Ducato Greencar MO3 Ano 2015/2016 – Placa PIS5791. Ambulância. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   

05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   

07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   
08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   

19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 15 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI - Chevrolet S10 LS DD4 2012/2013 – Placa OUC3882. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   

05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   

07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   
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09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   
18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   

19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 16 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI - Ford Fiesta Flex Ano 2013/2014 – Placa LVH6066. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   
05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   
23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 17 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI – VW/Novo Fox TL MA 2014/2015 – Placa PIG0371. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   
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04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   
13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 18 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI – VW/Novo Gol TL MCV Ano 2017/2018 – Placa PIV1276. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   
16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  
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Grupo 19 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI – Renault Master Mbus L3H2 Ano 2018/2019 – Placa PIZ7879. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 
01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   

05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   

07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   
19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 20 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI – Chevrolet Onix 10 MT Joyce Ano 2018 – Placa PIX5969. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   
07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   
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22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 21 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI – Chevrolet Onix 10 MT HB Ano 2022/23 – Placa SLM6E57. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   
16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 22 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI – Chevrolet Onix 10 MT LT2 Ano 2022/23 – Placa SLN8A56. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 
01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   
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15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   
24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 23 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos - PI – TOYOTA HILUX MAIA AMB1 Ano 2023/24 – Placa SJV7B01. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   

05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   

07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   
09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   

19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 24 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI - VOLARE V8 2012/13 - Placa OEH3808. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI  

 

 

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   
19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 25 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI - VOLARE V8 2012/13 – Placa OEH3898 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   
09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 26 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI - VOLARE V8 2014/15 – Placa PIQ4705. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   
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13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

  
 
Grupo 27 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI - Ônibus MB 1519R ORE 2013 OM924 LA – Placa OVX9367. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   
12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 28 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI – Ônibus 15190EOD 2010/11 MAN – Placa NIR6047. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   
02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   
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16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 29 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI – Ônibus IVECO CITYCLASS 70C16 2011 – Placa NIX8407. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   

05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   
15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   

19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 30 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI – Ônibus Rural Escolar OREZERO 4X4 Agrale Marruá AM 200 MO Ano 2021 – Placa PIA6E92 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Encamisar Cilindro Serviço 6 13463   

02 Retificar Biela  Serviço 6 13463   

03 Embuchar Biela Serviço 6 13463   

04 Alinhar Bloco Serviço 1 13463   
05 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

06 Embuchar Comando  Serviço 4 13463   

07 Retificar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

08 Retificar Valvula Serviço 24 13463   

09 Retificar Virabrequim Serviço 1 13463   

10 Polir Comando  Serviço 1 13463   

11 Polir Virabrequim Serviço 1 13463   

12 Trocar Sede de Valvula Serviço 24 13463   

13 Trocar Guia de Valvula Serviço 24 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote Serviço 1 13463   

15 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

16 Mão de Obra Motor Serviço 1 13463   

17 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

18 Recuperação da Bomba de Alta Serviço 1 13463   
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19 Recuperação de Injetor Common Rail  Serviço 6 13463   

20 Revisão Periódica Serviço 4 25216   

  

 
Grupo 31 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI – FIAT UNO WAY Ano 2011 – Placa NIX4344. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela  Serviço 4 13463   

02 Embuchar Biela  Serviço 4 13463   

03 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

04 Brunir Cilindro  Serviço 4 13463   

05 Encamisar Cilindro  Serviço 4 13463   

06 Alinhar Bloco  Serviço 1 13463   

07 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

08 Plainar Bloco  Serviço 1 13463   

09 Retificar Sede Valvula  Serviço 8 13463   

10 Retificar Virabrequim  Serviço 1 13463   

11 Plainar Cabeçote  Serviço 1 13463   

12 Trocar Guia de Valvula  Serviço 8 13463   

13 Trocar sede Valvula  Serviço 8 13463   

14 Esmerilhar Cabeçote  Serviço 1 13463   

15 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

16 Banho Quimico  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   
18 Calibragem Bico Injetor Serviço 4 13463   

19 Calibrar Bomba Serviço 1 13463   

20 Recuperação Bomba de Alta Serviço 1 13463   

21 Recuperação de Bico Injetor Common Rail  Serviço 4 13463   

22 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

23 Revisões Periódicas Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 32 – Relação dos Serviços destinado ao Veículo da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Francisco Santos – PI – FIAT DOBLÔ Ano 2015/2016 – Placa PIM0791. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   
05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   

13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   
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19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 25216   

TOTAL  

 
Grupo 33 - Relação dos Serviços destinadas ao veículo da Secretaria Municipal de Assistência Social do município 
de Francisco Santos - PI – VW Gol Ano 2017 – Placa PIU1296. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Catser V. Unitário V. Total 

01 Retificar Biela Serviço 4 13463   

02 Retificar Cilindro  Serviço 4 13463   

03 Retificar sede válvula  Serviço 8 13463   

04 Retificar virabrequim  Serviço 1 13463   

05 Encamisar cilindro  Serviço 4 13463   

06 Plainar bloco  Serviço 1 13463   

07 Alinhar bloco auto leve Serviço 1 13463   

08 Trocar guia de válvula  Serviço 8 13463   

09 Encher furos de cabeçote  Serviço 15 13463   

10 Esmerilhar cabeçote auto leve  Serviço 1 13463   

11 Calibragem de válvulas  Serviço 1 13463   

12 Plainar cabeçote  Serviço 1 13463   
13 Embuchar biela  Serviço 4 13463   

14 Trocar sede válvula  Serviço 8 13463   

15 Banho químico  Serviço 1 13463   

16 Jatear Cabeçote  Serviço 1 13463   

17 Mao de Obra Motor Serviço 1 13463   

18 Limpeza de bico  Serviço 4 13463   

19 Diagnostico Eletronico  Serviço 1 13463   

20 Teste de trinca  Serviço 1 13463   

21 Descarbonização de cabeçote  Serviço 1 13463   

22 Embielamento  Serviço 4 13463   

23 Embuchar Comando  Serviço 1 13463   

24 Polir comando  Serviço 1 13463   

25 Revisão periódica  Serviço 4 2521   

TOTAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze), meses a partir da sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais períodos, 
desde que mantida a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
3.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SUSTENTABILIDADE 
4.1. A contratada deverá observar no que couber, os seguintes critérios de sustentabilidade: 
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4.1.1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
4.1.2. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 
4.1.3. oferecer a destinação ambientalmente adequada aos recipientes reutilizáveis, 
sob sua responsabilidade, classificando-os como resíduos sólidos, após o término de sua 
vida útil, em conformidade com o Guia de Nacional de Contratações Sustentáveis, 
disponível em <https://www.gov.br/agu/pt- 
br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf>.. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 
5.1. O valor global do presente CONTRATO é de ___________ 
(_________________________), a ser pago por meio de ordem de crédito na Conta da 
Contratada nº_______; Agência_________; Banco _________; Pix ______________; para todo 
o período de sua vigência, conforme valores na proposta vencedora. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento do objeto contratado efetivamente fornecido será efetuado mediante 
ordem de crédito em conta corrente da Contratada indicada na sua Proposta, e dar-se-á no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados após solicitação de pagamento na sede da 
Unidade Requerente da Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, das 7:00 às 13:00 horas 
devidamente instruído com os seguintes documentos, nos termos do art. 63 da Lei nº 
4.320/1964: 

6.1.1. requerimento de pagamento contendo no mínimo a qualificação do credor 
(dados básicos, data e assinatura do representante legal), o valor requerido e a 
competência a que se refere; 
6.1.2. nota de Empenho (cópia); 

6.1.3. Nota Fiscal, atestada pelo fiscal do contrato; 

6.1.4. comprovantes da entrega do material e/ou da prestação efetiva do serviço; 

6.1.5. cópia do contrato e aditivos (se for o caso); caso  inexista, apresentar Ordem 
de Fornecimento do objeto; 
6.1.6. certidões de fiscal, social e trabalhista, constante do art. 68 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

6.1.7. Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) 
ou documentos aptos a substituir as referidas certidões nele mencionadas; 
6.1.8. comprovação da condição de optante do SIMPLES: apenas credores optantes; 

6.1.9. outros documentos contratualmente exigidos: o credor deve verificar 
particularidades estabelecidas no instrumento contratual como: relatórios, 
comprovantes de cumprimento de obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas 
ou outros. 

6.2. O prazo para pagamento somente começará a fluir a partir da data da solicitação, 

http://www.gov.br/agu/pt-
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI  

 

 

devidamente instruído, sendo o prazo interrompido em caso do não atendimento. 
6.3. Se a Nota Fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a 
liquidação da despesa, ou a CONTRATADA não apresentar todas as condições de habilitação, 
o prazo supracitado será contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas. 
6.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, certidão irregular, atraso do pagamento dos salários e recolhimento dos 
respectivos encargos sociais. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma 
diversa da estipulada neste documento, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
6.5. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
6.6. É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato ou instrumento equivalente; 
6.7. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 
6.8. Os casos omissos obedecerão aos ditames da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.9. No caso de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios. Fica 
convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios devidos pelo Município de 
Francsico Santos, Estado do Piauí entre a data acima referida e a do efetivo pagamento da 
nota Fiscal/fatura será calculada por meio da aplicação da seguinte formula: IR = (I - Io) / Io 
6.10. Onde: 
IR – Índice de reajustamento procurado. 
Io – Índice inicial: índice do mês de apresentação da proposta. 
 I – Índice final: índice correspondente à data do reajuste. 
6.11. A correção monetária será calculada por meio do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, do IBGE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92 XIV) 
7.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 
fornecer os produtos e executar os serviços dentro das especificações exigidas neste termo 
de referência. 
7.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total contratado. 
7.3. Encaminhar a Nota de Empenho para a CONTRATADA. 
7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 
obrigações, dentro dos prazos estabelecidos. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato, por meio do fiscal de contrato, 
especialmente designada para tanto. 
7.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 
execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste termo de 
referência e na lei vigente. 
7.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 
termo de referência. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI  

 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI) 
8.1. Fornecer o objeto contratado conforme especificações, validades e preços propostos 
na licitação, e nas quantidades e modelos solicitados pela Administração. 
8.2. Entregar o objeto contratado estritamente no prazo estipulado, em perfeitas 
condições, sem indícios de avarias ou violação. 
8.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, 
inclusive frete. 
8.4. Responsabilizar-se pela logística do objeto contratado, até as dependências do Setor 
de Almoxarifado da SMS/FS/PI, não sendo o CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de 
mão de obra para viabilizar o transporte. 
8.5. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), 
propostos pela Administração do MFS/PI, conforme previsto no art. 125, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
8.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos 
aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação.Entregar o 
objeto contratado acompanhado de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica. 
8.7. Encaminhar cópia de Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica e Certidões de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
8.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MFS /PI e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 
8.9. Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), 
fornecendo número de telefone e e-mail institucional para contato, ao qual o CONTRATANTE 
possa reportar-se quanto à fiel execução do contrato e cuidar para que este profissional 
alocado mantenha permanente contato com os responsáveis pela fiscalização e gestão do 
contrato; 
8.10. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
8.11. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer mudança de 
endereço, e-mail ou  telefone; 
8.12. Aceitar o prazo residual de 05 (cinco) dias úteis, a partir da ciência do interessado, para 
as situações cujos prazos não se encontram expressamente previstos no termo de referência; 
8.13. Garantir a execução do objeto sempre embasada nos critérios de sustentabilidade 
previstos neste termo de referência, quando couber. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa; 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei; 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 
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9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações; 
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD; 
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância; 
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD; 
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DO OBJETO 
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, por se tratar de contratação de bens comuns; 
10.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei 
nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor e alterações subsequentes;  
10.3. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou 
reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis 
com as especificações do Termo; 
10.4. De acordo com o artigo 26 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) caso 
constatado algum vício ou quaisquer outras irregularidades nos materiais fornecidos, a 
Administração fornecerá à Contratada relatório concernente a essas ocorrências, expondo 
seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas/sanadas em até 30 (trinta) dias de 
acordo com o artigo 18, parágrafo I, da mesma Lei; 
10.5. Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com 
especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo 
adicional para a Contratante; 
10.6.  Os produtos deverão ter a garantia mínima de 06 (seis) meses ou a garantia do 
fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo 
superior ao acima mencionado, sem custo à Administração; 
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10.7. Os produtos a serem fornecidos, no que couber, deverão estar garantidos contra 
quaisquer defeitos de fabricação, de transporte e descarga no local de entrega, devendo o 
fornecedor substituir, por sua conta, os que forem considerados inadequados às 
especificações, recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso 
regular e adequado; 
10.8. Os produtos fornecidos deverão obedecer ao disposto no artigo nº 31 da Lei Federal nº. 
8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de 
produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores”; 
10.9. Não haverá quaisquer acréscimos de pagamento pelo CONTRATANTE em virtude de 
cobertura da garantia do objeto, por parte da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
11.1. O objeto será recebido: 

11.1.1. provisoriamente, em até 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento do objeto, 
mediante documento lavrado com a assinatura do Fiscal de Contrato e do preposto da 
CONTRATADA, para efeito de posterior consolidação do mês; 
11.1.2. definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo, pelo 
Fiscal de Contrato, em até 15 (quinze) dias úteis a partir do recebimento do objeto, que 
consolidará a documentação lavrada durante o recebimento provisório, ocasião em que 
se fará constar o Atesto na Nota Fiscal. 

11.2. O objeto, que for entregue em desconformidade com o especificado neste Termo ou o 
indicado na proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a 
CONTRATADA será obrigada a substituí-lo no prazo de até 3 (três) dias consecutivos, contados 
da data do recebimento da Notificação escrita, necessariamente acompanhada do Termo de 
Recusa. 
11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e 
segurança dos produtos fornecidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAL 
12.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III); 
12.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
12.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 
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12.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
Federal nº 14.133/2021, art. 119); 
12.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º). 
12.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei Federal nº 
14.133/2021, art. 120); 
12.8. Nos termos do art. 120. da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados: 

12.8.1. Fica designada a servidora Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-
49, e-mail:  gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519, 
como a gestora titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do 
fornecimento; 
12.8.2. Fica designada o servidor Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail: 
ramon.carlos18@hotmail.com, telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649, como o 
“gestora suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do 
fornecimento na impossibilidade da titular; 
12.8.3. Fica designada a servidora Marília Maria Santos Silva Lima, CPF n° 018.211.233-
01, e-mail: marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 000494, 
como a “fiscal titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do 
fornecimento; 
12.8.4. Fica designada a servidora Graciene Maria Rodrigues Silva, CPF n° 010.161.573-
63. E-mail: gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-5594, matrícula n° 
000162, como a “fiscal suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução 
do fornecimento na impossibilidade da titular; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
13.1. O prazo de entrega dos materiais é de 05 (cinco) dias, a contar da data da ordem de 
compra emitida por servidor devidamente credenciado, mediante contrato administrativo 
devidamente assinado, sob pena de incorrer em penalidades legais. 
13.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 01 (dia) dias após ciência da autorização de fornecimento. 
Não havendo tal comunicação, comprovada de impedimento de fornecimento no prazo 
estipulado, a Contratante poderá abrir processo de advertência e penalidade nos casos de 
atraso nas entregas. 
13.3. Os bens deverão ser entregues no endereço definido no pedido e autorização de 
fornecimento, limitando-se a área do município de Francisco Santos/PI. O horário de entrega 
será nos horários de expediente do órgão contratante, entre 07h às 13h, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados inclusive municipais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
mailto:gal.anajeses@hotmail.com
mailto:ramon.carlos18@hotmail.com
mailto:marilha_2014@hotmail.com
mailto:gracienerodriguesane@hotmail.com


ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI  

 

 

13.4. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
13.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
13.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

13.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
14.1. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem 
motivo justificado;  
14.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
14.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução do objeto desta licitação, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 

14.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para o CONTRATANTE; 
14.2.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor do objeto ou item inadimplido, até o limite de 15 (quinze) dias; 
14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do objeto ou 
item inadimplido, no caso de inexecução parcial do objeto, caracterizada pelo atraso 
injustificado de mais de 15 (quinze) dias contados a partir do prazo final de entrega 
inicialmente pactuado. 
14.2.4. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto, caracterizada pelo atraso injustificado de mais de 
30 (trinta) dias contados a partir do prazo final de entrega inicialmente pactuado. 
14.2.5. impedimento de licitar e contratar com o Município de Francisco Santos – PI, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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14.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, e quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos 
causados; 

14.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista nos itens anteriores também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1; 
14.4. As sanções previstas nos subitens serão aplicados de acordo com o art.156 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
14.5. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

14.5.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial; 
14.5.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa; 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA; 
14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade, nas penalidades serão 
obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PREÇO E REAJUSTE (art. 92, V) 
15.1 O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses; 
15.2 Após o interregno de um ano, os preços inicialmente contratados poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, em 
conformidade com a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato; 
16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

16.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
16.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.4.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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16.4.2. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.4.2.1. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
16.5.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.5.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.5.3. indenizações e multas. 

16.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
17.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no OGM para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

FONTES DE RECURSOS PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESAS 

500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos. 

04/122/0002/2201 – Manutenção 
e funcionamento dos Serviços 
de Administração Geral. 

33.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. 

501 – Outros Recursos não 
Vinculados. 

12/361/0009/2501 – Manutenção 
e funcionamento do Ensino 
Fundamental. 

540 - Transferência do FUNDEB – 
Impostos e Transferências de 
Impostos. 

12/361/0022/2504 – Manutenção 
do Transporte de Alunos do 
Ensino Fundamental. 

541 - Transferência do FUNDEB – 
Complementação da União – 
VAAF. 

12/365/0010/2507 – Manutenção 
das Escolas e Creches do Ensino 
Infantil. 

542 - Transferência do FUNDEB – 
Complementação da União – 
VAAT. 

12/361/0024/2514 – Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental – FUNDEB 30%. 

543 - Transferência do FUNDEB – 
Complementação da União - 
VAAR. 

12/361/0009/2518 – Manutenção 
do programa Salário Educação – 
QSE. 

550 – Transferência de Salário – 
Educação. 

10/301/0014/2601 – Manutenção 
do Fundo Municipal de Saúde – 
FMS. 

553 – Transferência de Recursos 
do FNDE, ref. ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar – PNAT. 

10/301/0014/2610 – Manutenção 
dos Veículos do Setor de Saúde. 

569 – Outras Transferência de 
Recursos do FNDE. 

10/302/0014/2611 – Manutenção 
da Unidade Mista de Saúde. 

600 – Transferência Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS, 

10/301/0014/2612 – Manutenção 
da Secretaria de Saúde. 
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proveniente do Governo Federal – 
Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde. 

621 – Transferência Fundo a Fundo 
de Recursos do SUS provenientes 
do Governo Estadual. 

08/244/0002/2801 – Manutenção 
do Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS. 

660 – Transferências de Recursos 
do Fundo Nacional da Assistência 
Social - FNAS. 

08/244/0016/2813 – Manutenção 
das Atividades do Serviço Social 
do Município. 

799 – Outras Vinculações Legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 
e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
19.1   Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESPONSABILIDADE 
20.1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos 
que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, 
provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem 
qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou 
prejuízos causados 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
21.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
21.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
21.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
21.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO (art. 92, §1º) 
22.1. Fica eleito o foro da cidade Picos, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam 
advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Francisco Santos – PI, ___ de ______________ de 2026. 
 
 
 

_________________________________ 
Município de Francisco Santos/PI 

JOSÉ EDSON DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 

_________________________________ 
Representante Legal da CONTRATADA 

 
 A Procuradoria do Município atesta 

que o contrato preenche os 
requisitos legais, em atendimento as 
normas previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
 
_____________________________ 
Procuradoria do Município 
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